
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 31/05/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS
BEN HUR CUSTODIO
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR

1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL110/2022 VAGNER CSMA VAGNER 

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL90/2022 CASTILHOS CFO RICARDO 

ACRESCE DISPOSITIVO A LEI MUNICIPAL N 3.073/2016.

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL94/2022 PAVONI CFO RICARDO 

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL70/2022 PAVONI CEBES RICARDO 

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL97/2022 PEDRO CEBES RICARDO 

6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL108/2022 VAGNER CEBES RICARDO 

INSTITUI NO MUNICIPIO ARAUCARIA A CRIACAO DO BANCO DE CABELO COMO INCENTIVO A 
DOACAO PARA CONFECCAO DE PROTESES CAPILARES E PERUCAS A SEREM DOADAS A 

PESSOAS EM TRATAMENTO DE SAUDE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA REALIZACAO DO CIRCUITO DE CICLISMO DO MUNICIPIO 
DE ARAUCARIA.

INSTITUI O PROGRAMA CARTAO BOLSA FAMILIA ARAUCARIA, DESTINADO AS FAMILIAS DE 
BAIXA RENDA, RESIDENTES NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

OBRIGA BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS, ORGANIZADORES DE FESTAS E 
SIMILARES A ADOTAREM MEDIDAS DE AUXILIO A MULHER EM SITUACAO DE RISCO. 

DISPOE PROJETO CABIDE SOLIDARIO. SE PUDER, DOE. SE PRECISAR, PEGUE. NO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA.



7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL116/2022 CONJUNTO CJR PEDRO

8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL118/2022 CONJUNTO CJR PEDRO

9 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL119/2022 CASTILHOS CJR PEDRO

10 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL125/2022 VALTER CJR PEDRO

11 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL126/2022 NICÁCIO CJR PEDRO

12 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL127/2022 BEN HUR CJR PEDRO

VOTAÇÃO DE PARECER

1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL98/2022 CFO 60/2022 PEDRO
BEN HUR 
RICARDO

0653/2022 AUTOR PEDRO
(FAVORÁVEL)

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS VEREADORES BEN HUR, FABIO PAVONI, IRINEU 
CANTADOR, PASTOR CASTILHOS, PEDRINHO GAZETA,  PROFESSOR VALTER E RICARDO 

TEIXEIRA. DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DO PROGRAMA FUNDO ROTATIVO PARA 
UNIDADES EDUCACIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO, VISANDO 

EFETUAR O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS AOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO 
DA REDE MUNICIPAL. 

PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS VEREADORES BEN HUR, PASTOR CASTILHOS, 
PEDRINHO DA GAZETA E PROFESSOR VALTER. DISPOE SOBRE A IMPLANTACAO DO 

PROGRAMA FUNDO ROTATIVO PARA UNIDADES BASICAS DE SAUDE - UBS E UNIDADE 
DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA DE ARAUCARIA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER ISENCAO DO IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO (IPTU), SOBRE IMOVEL INTEGRANTE DO PATRIMONIO DE 
PORTADORES DE NEOPLASIA MALIGNA (CANCER) OU SEUS DEPENDENTES E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O PROGRAMA VETERINARIO 
MIRIM NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

AUTORIZA A PREFEITURA DE ARAUCARIA A EXECUTAR A IMPLANTACAO DE REMANSO 
(RECUO) EXCLUSIVO EM FRENTE AOS COMERCIOS NAS VIAS PUBLICAS DO MUNICIPIO 

DE ARAUCARIA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTALAR NAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE UBS 
INFORMATIVOS A RESPEITO DOS ATENDIMENTOS REALIZADOS NAS REFERIDAS 

UNIDADES, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.



2 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL66/2022 CEBES 25/2022 VILSON
RICARDO 
VALTER

0439/2022 AUTOR VALTER 
(FAVORÁVEL)

3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL92/2022 CEBES 20/2022 RICARDO 
VALTER 
VILSON

0614/2022 AUTOR VAGNER
(FAVORÁVEL)

4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL107/2022 CEBES 26/2022 VILSON
RICARDO 
VALTER 

0619/2022 AUTOR RICARDO
(FAVORÁVEL)

5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL99/2022 CJR 136/2022 APARECIDO
BEN HUR 

PEDRO
0696/2022 AUTOR PEDRO

(FAVORÁVEL)

6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL100/2022 CJR 137/2022 BEN HUR 
APARECIDO 

PEDRO
0697/2022 AUTOR PEDRO

(FAVORÁVEL)

INSTITUI A SEMANA DA PUBLICIDADE SOBRE A PROTECAO AOS ANIMAIS NO AMBITO DO 
MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA A ASSOCIACAO DE PAIS, MESTRES E FUNCIONARIOS 
(APMF) DO COLEGIO ESTADUAL GUAJUVIRA, CONFORME ESPECIFICA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O SERVICO DE PLANEJAMENTO 
FAMILIAR, PARA ATENDER AS FAMILIAS DE BAIXA RENDA E A TODAS AS PESSOAS E CASAIS 

DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA QUE DESEJAREM PLANEJAR SUAS FAMILIAS, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O PROGRAMA AUXILIO ESPERANCA, 
DESTINADO A BENEFICIAR ORFAOS E ORFAS, DE MAES OU RESPONSAVEIS LEGAIS VITIMAS 

DE FEMINICIDIO CONFORME ESPECIFICA.

DISPOE QUE TODOS OS PET SHOPS, CLINICAS VETERINARIAS E ESTABELECIMENTOS DO 
RAMO, NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA DEVEM AFIXAR CARTAZ QUE FACILITE E INCENTIVE A 

ADOCAO DE ANIMAIS, E O AFIXAMENTO DE CARTAZ PARA A PROCURA DE ANIMAIS 
PERDIDOS QUANDO SOLICITADO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTORIZA CRIACAO NO AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE ARAUCARIA, 
O CURSO PRE-VESTIBULAR E PREPARATORIO PARA INGRESSO NO ENSINO SUPERIOR, E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS.



7 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL111/2022 CJR 140/2022 PEDRO 
APARECIDO 

BEN HUR 
0764/2022 AUTOR VAGNER 

(FAVORÁVEL)

8 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL123/2022 CJR 138/2022 PEDRO
APARECIDO 

BEN HUR 
0700/2022 AUTOR RICARDO 

(FAVORÁVEL)

DISPOE SOBRE VAGAS PARA MOTORISTAS DE APLICATIVO DE PASSAGEIROS.

9 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL54/2022 CCSP 24/2022 CASTILHOS 
BEN HUR 
VAGNER 

0392/2022 AUTOR VALTER 
(FAVORÁVEL)

INSTITUI O PROGRAMA SELO AMIGOS DO PET DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

CRIA O PROGRAMA DA RONDA PREVENTIVA ESCOLAR (ROPE) DA GUARDA MUNICIPAL DE 
ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador VAGNER CHEFER  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº   110  /2022  

Institui no Município Araucária a criação do Banco de
Cabelo  como  incentivo  à  doação  para  confecção  de
próteses  capilares  e  perucas  a  serem  doadas  a
pessoas  em  tratamento  de  saúde  e  dá  outras
providências. 

Art.  1º  º  Fica  criado  o  Banco  de  Cabelos,  como  incentivo  à  doação  para
confecção de próteses capilares e perucas a serem fornecidas gratuitamente às pessoas
que estão em processo de quimioterapia, com alopecia, calvície, dentre outros problemas
que causam queda de cabelo, no Município de Araucária.

Art.  2º  º  As perucas e próteses capilares produzidas serão distribuídas para
pessoas previamente cadastradas e para aquelas que se encontram em vulnerabilidade
social, vedada qualquer utilização comercial. 

Art. 3° º O Chefe do Poder Executivo promoverá a regulamentação da presente
Lei. 

Art. 4º º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Araucária, 25 de Abril de 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 25/04/2022 as 09:07:34.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

A autoestima para um paciente de Câncer tratado com quimioterapia é extremamente 

importante na sua recuperação, o uso de perucas é um instrumento muito utilizados por 

hospitais para auxiliar em sua recuperação, em alguns hospitais já existem bancos de 

cabelos para a confecção das perucas que serão utilizadas em seus pacientes, mas é 

necessário que tenham doações suficientes de cabelos para esse fim. Lembramos que 

muitas perucas não podem ser adquiridas por aqueles mais carentes. Neste sentido, esse 

projeto de lei torna de suma importância para elevar a autoestima da pessoa em 

tratamento.

Câmara Municipal de Araucária, 25 de Abril de 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 25/04/2022 as 09:07:34.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

ESTADO DO PARANÁ 
           Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato 

 
 

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200 
 

O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de 

Leis, apresenta a seguinte proposição 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 90/2022 

 

Acresce dispositivo à Lei Municipal nº 3.073/2016. 

 

 

 

Art. 1º Acrescenta-se o parágrafo 6º ao art. 49 da Lei Municipal nº 3.073/2016, para que 

passe a vigorar com a seguinte redação: 

 

 
§6º Para fins do disposto na alínea “e” do art. 49, quando caracterizada 

a ameaça à vida ou a violação da integridade física e psicológica dos 

Conselheiros Tutelares no exercício regular de suas funções, cabe ao 

Município adotar as providências necessárias a fim de garantir a 

segurança dos membros, inclusive quando do efetivo trabalho nas 

sedes de suas atividades. 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Câmara Municipal de Araucária, 20 de abril de 2022. 

 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                      

Vereador                  

 

 

                                         
 

Assinado por Eduardo Rodrigo De Castilhos, vereador em 20/04/2022 as 15:38:51.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 

ESTADO DO PARANÁ 
           Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato 
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JUSTIFICATIVA 

 

 O Conselho Tutelar é um órgão criado por Lei Municipal e vinculado, para fins 

administrativos, diretamente ao Poder Executivo Municipal. 

 Em nosso Município, temos a Lei nº 3.073/2016 que, dentre outras disposições, 

cria o Conselho Tutelar e define regras. Dentre essas regras, está a questão da 

segurança da sede e de todo o seu patrimônio (art. 49, §1º, alínea “e”). 

 Sabemos que o Conselho Tutelar é encarregado pela sociedade de zelar pelo 

cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. Todo tipo de abusos contra 

crianças e adolescentes é por ele investigado, uma vez que possui a incumbência de 

providenciar e de garantir a aplicação das medidas protetivas adequadas para sanar a 

situação de risco ou de abuso passado por crianças e adolescentes.  

 Nesse contexto, muitos conselheiros ficam sujeitos à intimidação, que por vezes, 

é realizada pelas mesmas pessoas que abusam das crianças e dos adolescentes. 

Diante disso, com o intuito de fazer frente a esse problema, propomos o presente 

Projeto de Lei para garantir aos Conselheiros Tutelares do nosso Município, o efetivo 

direito à segurança quando caracterizada a ameaça à vida ou a violação da integridade 

física e psicológica no exercício regular de suas funções, bem como nas respectivas 

sedes onde desempenham suas atividades. 

 Ante o exposto, pedimos o recebimento do presente Projeto de Lei e, após 

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano 

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores. 

 

 

Câmara Municipal de Araucária, 20 de abril de 2022. 

 

 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 
Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                      

Vereador 
 

Assinado por Eduardo Rodrigo De Castilhos, vereador em 20/04/2022 as 15:38:51.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

O Vereador FÁBIO PAVONI que adiante subscreve, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário a seguinte 
proposição:

PROJETO DE LEI Nº 94/2022

Institui a obrigatoriedade da realização 
do Circuito de Ciclismo do Município de
Araucária.

Art. 1º Estabelece a obrigatoriedade da realização do Circuito de Ciclismo do
Município de Araucária.

Art. 2º A realização do Circuito de Ciclismo do Município de Araucária deverá
ser  organizada  e  realizada  pela  Secretaria  Municipal  de  Esporte  e  Lazer  e
contemplará no mínimo quatro etapas, realizadas trimestralmente, se forem mais
etapas, essas realizar-se-ão bimestralmente, sendo que independente do número,
a primeira será em comemoração à Emancipação Política de Araucária.

Art. 3º O calendário e o regulamento, do referido circuito de Ciclismo deverá
ser amplamente divulgado pela Secretaria de Esporte e Lazer a toda comunidade.

Art. 4º O Circuito de Ciclismo será realizado nas mesmas datas do Circuito
de Corridas de Araucária, podendo ser utilizada a mesma estrutura para os dois
eventos.

Art.  5º As inscrições não terão custo  aos interessados em participar  do
Circuito  de  Ciclismo  do  Município  de  Araucária,  e  estas  serão  abertas  a
moradores locais e demais cidades do território nacional. 

Art. 6º A Secretaria de Esporte e Lazer poderá utilizar para a realização das
inscrições os meios eletrônicos ou outros, a definir.

Art.  7º As  premiações  devem  seguir  as  categorias  da  Confederação
Brasileira de Ciclismo.

Art.  8º Os  percursos  e  as  distâncias  serão  definidos  pela  Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer. 

Art.  9º Os valores  adicionais  para  a  realização do Circuito  de  Ciclismo
Araucária serão contemplados no orçamento municipal  a ser destinado para a
Secretaria de Esporte e Lazer para o ano subsequente.

Art. 10º Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação.

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Justificativa

O  referido  projeto  de  lei,  tem  como  objetivo  fomentar  a  prática  de
atividades  físicas,  tornando  a  modalidade  de  ciclismo,  em  percursos  de  ruas
urbanas e de estradas rurais, popular no âmbito do Município de Araucária bem
como nas demais cidades da região.

A prática do ciclismo é uma modalidade que está sendo praticada por uma
grande parcela da população, a bicicleta é usada como meio de transporte, lazer,
ou por pessoas que almejam por uma melhora na qualidade de vida, ou as que
buscam resultados em competições esportivas.

Araucária, 13 abril de 2022.

Fábio Pavoni

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador Fábio Pavoni, Ben Hur Custodio e Pedro Ferreira de Lima, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta
Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição.

PROJETO DE LEI Nº 70/2022

 EMENTA:  Institui o Programa Cartão Bolsa Família Araucária,

destinado às famílias de baixa renda, residentes no Município de Araucária.

Art. 1º-Fica instituído o Programa Municipal Cartão Bolsa Família Araucária, destinado às 
famílias de baixa renda residentes no Município de Araucária em caráter provisório em quanto 
não retornar o programa Armazém da Família no município.

Art. 2°-É condição para a família participar do programa:
I Residir no município há no mínimo 02 (dois) anos,
II Ter renda “per capita” mensal de R$ 178,00 (Cento e Setenta e Oito Reais),
III Estar com seus dados atualizados no Cadastro Único dos Programas Sociais do Governo 
Federal — CADUNICO.

IV Caso a família tenha filho na idade escolar, o aluno deverá ter no mínimo, 80% da frequência 
no trimestre. 

Art.3°-O Programa Cartão Bolsa Família Araucária tem caráter provisório conforme Art1º.

Art. 4°-O valor será definido pelo executivo municipal. 

Art. 5º-O pagamento do benefício do Programa Cartão Bolsa Família Araucária
deverá ser executado por instituição financeira, mediante contratação da prestação desse 
serviço pela Prefeitura Municipal de Araucária.

Art. 6º-O pagamento do benefício será efetuado mensalmente, através de
cartão magnético a ser expedido pela instituição financeira contratada, em nome do
beneficiário, personalizado com a marca da Prefeitura Municipal de Araucária.

Art. 7º-Compete à Secretaria de Ação Social articular e promover o envolvimento das Secretarias 
Municipais co-participantes na viabilização desse programa.

Art. 8º-Fica o Poder Executivo autorizado a realizar as alterações orçamentárias necessárias à 
implementação dos dispositivos desta lei.

Art. 9º-A regulamentação do Programa se dará por decreto do Executivo Municipal.

Art. 10º-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Araucária 31 de março de 2022.

                        Fábio Pavoni                Ben Hur Custodio           Pedro Ferreira de Lima 

                          Vereador                            Vereador                             Vereador 

Assinado por Fabio Pavoni, Vereador em 01/04/2022 as 10:08:30.
Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 01/04/2022 as 10:14:59.
Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 01/04/2022 as 10:30:03.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA 

Esta ação, visa atender as famílias de baixa renda, residentes no Município de 

Araucária até a volta do programa Armazém da Família, que no momento está sob investigação 

por supostas irregularidades.

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta  indicação,  sendo

encaminhada à Mesa Diretora para tomar as providências cabíveis. 

Assinado por Fabio Pavoni, Vereador em 01/04/2022 as 10:08:30.
Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 01/04/2022 as 10:14:59.
Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 01/04/2022 as 10:30:03.
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O Vereador PEDRO FERREIRA DE LIMA no uso de suas atribuições conferidas

pela  Lei  Orgânica  do Município  de  Araucária/PR e o Regimento  Interno desta

Casa de Leis, propõe:

PROJETO DE LEI Nº 97/2022

“Obriga bares,  restaurantes,  casas noturnas,  organiza-
dores de festas e similares a adotarem medidas de auxi-
lio à mulher em situação de risco.”

Art. 1º Os bares, restaurantes, casas noturnas, organizadores de festas em geral e si-

milares, situados no município de Araucária ou que promovam eventos festivos na cida-

de, ficam obrigados a adotar medidas de auxílio a mulheres que se sintam em situação

de risco e vulnerabilidade nas dependências desses estabelecimentos.

Art. 2º O auxílio será prestado pelo estabelecimento ou organizador do evento median-

te a oferta de acompanhamento da mulher até um ambiente seguro, interno ou externo,

até seu veículo ou demais meios de transporte disponíveis.

§ 1° Caso necessário, o estabelecimento ou organizador deverá acionar a polícia. 

§ 2° O estabelecimento ou organizador deverá fixar cartazes nos banheiros femininos

ou em qualquer ambiente do local, informando sua disponibilidade para prestar auxílio à

mulher que se sinta em situação de risco, podendo ser utilizado “códigos” se preferirem.

§ 3° Outros mecanismos que viabilizem a efetiva comunicação entre a mulher e o esta-

belecimento ou organizador poderão ser adotados.
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Art. 3º Os estabelecimentos e organizadores de eventos que trata essa lei deverão trei-

nar e capacitar todos os seus funcionários para a aplicação de medidas de auxílio ora

instruídas.

Art. 4º Compete ainda, ao órgão municipal responsável:

I – Fiscalizar o cumprimento da lei; 

II – Estabelecer sansões e multas a serem aplicados aos estabelecimentos que não

cumprirem a presente lei.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por principal objetivo ampliar a segurança as

mulheres em alguns locais públicos, evitando a ocorrência de casos de assédio

(sexual e moral), importunação sexual e violência. Visa-se também, o treinamento

dos profissionais desses estabelecimentos a saberem agir diante dos atos mencio-

nados e assim auxiliarem corretamente mulheres que se sintam vitimadas, é im-

portante salientar que tais medidas tornarão esses ambientes mais receptivos e

menos temerário às mulheres, que por vezes deixam de frequentá-los por insegu-

rança de serem vítimas da violência de gênero. 

A intenção é que a mulher que estiver sofrendo algum tipo de violência,

possa pedir ajuda de forma segura, e ser auxiliada. Alguns bares no Brasil e tam-

bém no Exterior já adotam esta modalidade, eles colocam um informativo nos ba-

nheiros femininos comunicando o auxílio, com uma espécie de código como, por

exemplo, um nome de um “Drink” que não encontra-se no cardápio, e assim a mu-

lher pede o drink e é auxiliada pelo estabelecimento, como também o fato é de-

nunciado a polícia.

A propositura vem com o intuito de dar cumprimento a lei 11.340/2006, a

Lei Maria da Penha, visto que a lei estabelece que cabe a família, a sociedade e

ao poder público assegurar a mulher, à liberdade, à dignidade, e resguardá-la de

toda forma de discriminação e violência:

“Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o
exercício efetivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à
alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao acesso à
justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania,  à li-
berdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária 
§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem ga-
rantir os direitos humanos das mulheres no âmbito das rela-
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ções domésticas e familiares no sentido de resguardá-las de
toda forma de negligência,  discriminação, exploração, vio-
lência, crueldade e opressão.

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar 
as condições necessárias para o efetivo exercício dos direi-
tos enunciados no caput.” 

(grifo nosso)

Portanto conto com o apoio dos nobres vereadores na aprovação deste

projeto de imensurável importância. 

Câmara Municipal de Araucária, 19 de Abril de 2022.

Pedro Ferreira de Lima

VEREADOR
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O vereador VAGNER CHEFER  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 108/2022

Dispõe “Projeto Cabide Solidário
Se puder, doe se precisar pegue” no 

Município de Araucária.
.

Art. 1º O projeto de lei, Cabide Solidário tem como proposta principal promover
através da secretária  da  assistência  social,  a  autoestima e  a  valorização  das  famílias
beneficiadas  através  de  doação  de  roupas,  sapatos,  e  principalmente  no  inverno,  de
agasalhos e cobertores. 

Art.  2º  Deve  se  destinar  locais  para  arrecadação  de  roupas,  calçados  e
cobertores com caixas coletoras em posto de saúde, escolas e órgãos municipais como
nas dependências da própria prefeitura, secretarias municipais e na câmara municipal de
vereadores. 

Art.  3°  No final  de cada mês,  são distribuídas as arrecadações,  em espaço
organizado e humanizado, para que as famílias sejam bem acolhidas, dentro do Centro de
Referência  em Assistência  Social  –  CRAS,  onde  possam escolher  e  experimentar  as
roupas e calçados.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 20 de Abril de 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 20/04/2022 as 09:27:14.
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JUSTIFICATIVA

Sabemos que muitas pessoas carentes não tem condições de comprar roupas e calçados 

para si e para seus filhos, esse projeto cabide solidário vem de encontro com essa 

necessidade. Temos em nossas cidades de várias regiões de ocupações com muitas 

pessoas que vivem em situação de extrema pobreza, vemos nesse projeto uma forma de 

amenizar o sofrimento do próximo, e fazer assim que as pessoas também se desapeguem 

das coisas que não estão utilizando mais, principalmente nos meses de inverno onde 

temos temperaturas que chegam a baixo de 0graus, seria de grande ajuda a doação de 

roupas e cobertores nesses locais para essas pessoas mais necessitadas.

Câmara Municipal de Araucária, 20 de Abril de 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 20/04/2022 as 09:27:14.
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Os vereadores Sebastião Valter Fernandes, Ben Hur de Oliveira, Pedro Ferreira de

Lima,  Eduardo  Castilhos,  Fábio  Almeida  Pavoni,  Irineu  Cantador  e  Ricardo

Teixeira,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei  Orgânica  de
Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis,  apresentam a seguinte
proposição

PROJETO DE LEI Nº 116/2022

Dispõe  sobre  a  implantação  do  Programa  Fundo
Rotativo  para  Unidades  Educacionais  da  Secretaria
Municipal da Educação, visando efetuar o repasse de
recursos financeiros  aos Estabelecimentos de Ensino
da Rede Municipal.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a criar o Programa Fundo Rotativo da
Secretaria Municipal de Educação, instrumento que viabiliza o repasse mensal de recursos
financeiros aos Estabelecimentos de Ensino da Rede Municipal.

§  1º  A gestão  do  Programa  Fundo  Rotativo  nas  unidades  da  Secretaria
Municipal de Educação caberá ao Diretor do Estabelecimento de Ensino.

§ 2º Compete à Secretaria Municipal da Educação e Secretaria Municipal de
Finanças a  fiscalização da aplicação dos  recursos  do Programa Fundo Rotativo  da
Secretaria Municipal de Educação.

§ 3º Sem prejuízo do disposto no § 1º, a Comunidade Escolar, por intermédio
dos Conselhos Escolares e APPFS – Associações de Pais, Professores e Funcionários
deverão  promover  da  fiscalização  da  aplicação  dos  recursos  do  Programa  Fundo
Rotativo  repassado  aos  Estabelecimentos  de  Ensino  da  Secretaria  Municipal  de
Educação.

Art. 2º A receita do Fundo Rotativo da Secretaria Municipal de Educação
será composta pelas transferências de recursos do orçamento do Município destinada
às despesas das respectivas unidades.

Art.  3º  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  Programa  Fundo
Rotativo serão disponibilizados por meio de Cotas denominadas: 

I - Cota Normal Consumo – para realização de despesas com Material de
Consumo.
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II - Cota Normal Serviço – para realização de despesas com Prestação de
Serviços. 

III  -  Cota  Extra  –  com  destinação  exclusiva  para  o  atendimento  das
solicitações, cujas despesas não possam ser efetivadas por meio da Cota Normal;

Art. 4ª É vedado: 

I - A realização de qualquer despesa de pessoal;

II  -  A realização de qualquer  despesa referente à execução de obras de
ampliação de próprios municipais.

Paragrafo Único: Todas as despesas executadas com recursos do Programa
Fundo Rotativo da Secretaria Municipal  de Educação deverão obedecer à legislação
vigente  que  regulamenta  a  gestão  e  o  gasto  dos  recursos  públicos,  e  as  que
regulamentam as contratações e aquisições públicas.

Art. 5ª O repasse das cotas serão feitas da seguinte forma:

I - Cota Normal Consumo: 10 (dez) parcelas liberadas durante o exercício, a
partir do mês de fevereiro até o mês de novembro.

II - Cota Normal Serviço: 4 (quatro) parcelas liberadas durante o exercício,
nos meses de fevereiro, maio, agosto e outubro.

III - Cota Extra: quando autorizada será paga em parcela única.  

Art. 6º O Gestor deverá, obrigatoriamente verificar a situação cadastral das
empresas a serem orçadas, consultando Certidões Negativas de Débitos nas esferas
Municipal,  Estadual  e Federal  da empresa vencedora, além de consultar na Receita
Estadual  a descrição da atividade para verificar se a empresa pode comercializar  o
material ou prestar o serviço em pauta. 

Art.  7º Caberá  a  Secretaria  Municipal  de  Educação  –  SMED  mediante
Decreto  estabelecer  os  critérios  para  distribuição  dos  recursos  do  Programa  Fundo
Rotativo para cada Estabelecimento de Ensino da Rede Municipal.

Art.  8º Os  recursos  do  Programa  Fundo  Rotativo  serão  mantidos  em
depósito em instituição financeira oficial, a ser indicada pelo Município e em conta única
e especial, sendo o resultado de suas aplicações financeiras revertido como receita da
própria Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º A conta bancária do Programa Fundo Rotativo de cada Estabelecimento
de Ensino será movimentada pelo Diretor  do Estabelecimento preferencialmente por
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meio de Eletrônico ofertado pelo sistema bancário e/ou outro instrumento da mesma
natureza ser definido por Decreto.

§ 2º Todos os pagamentos deverão ser feitos mediante o fornecimento de
documento legal – nota fiscal.

Art.  9º Para  a  utilização  dos  recursos  do  Fundo  Rotativo  da  Secretaria
Municipal  de  Educação,  o  Diretor  do  Estabelecimento  de  Ensino  deverá  atender
plenamente tanto as disposições desta Lei quando as normas de sua regulamentação,
priorizando  sempre  o  atendimento  e  o  bem  estar  dos  alunos  atendidos  pela  Rede
Municipal de Educação.

Art. 10. A Prestação de Contas do Fundo Rotativo será realizada através da
Secretaria Municipal de Educação por meio de Controle Interno, que prestará contas da
utilização dos recursos de cada exercício, na forma e nos prazos legais.

Parágrafo  único.  A prestação  de  contas  do  Fundo  Rotativo  deverá  ser
encaminhada até 31 de janeiro do ano subsequente, para a Secretaria Municipal de
Educação.

Art.  11. A cada ano de execução do Programa Fundo Rotativo,  o  prazo
máximo para utilização dos recursos repassados será 15 de dezembro, sendo que saldo
bancário  remanescente  após  esta  data  será  revertido  à  conta  Fundo  Rotativo  -
Secretaria Municipal de Educação.

Paragrafo  Único:  A prestação de contas  que não atender  as  disposições
contidas  nesta  Lei  implica  na  responsabilização  administrativa  do  Diretor  do
Estabelecimento de Ensino.

Art. 12. Esta lei será regulamentada por Decreto do Executivo Municipal, que
disporá sobre a forma de execução do Programa.

Art. 13.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Com a criação do fundo rotativo, elimina-se a burocracia, possibilitando aos
Diretores  de escola  uma maior  autonomia  no  gerenciamento  dos  recursos,  obtendo
respostas  mais  imediatas  de  suas  necessidades  básicas,  como:  na  aquisição  de
materiais  (limpeza,  expediente,  didático,  esportivo,  gás,  lâmpadas,  entre  outros),  na
execução de pequenos reparos (troca de vidros, limpeza de caixa d’água, fechaduras,
instalação elétrica e hidráulica, entre outros). 

Com a  diminuição  da  burocracia,  o  gestor  de  cada  Unidade  Educacional
poderá  dar  preferência  aos  micro  e  pequenos  empresários  do  bairro  apoiando  o
desenvolvimento de sua região. Isso faz com que o dinheiro circule dentro do próprio
bairro  e  ajude  a  estabelecer  um  comércio  mais  justo,  criando  mais  empregos  e
melhorando a distribuição de renda na região. 

É  importante  mencionar  que  em 2013  esta  Casa  de  Leis  aprovou  a  Lei
2.555/2013 que instituiu o programa de fundo rotativo nos Estabelecimentos de ensino
da Rede Municipal, entretanto tal lei foi aprovada em caráter temporária tendo em vista
que o art. 1º da referida lei estipula prazo exato de 4 anos para a vigência do fundo. Ou
seja, foi criada para ficar vigente apenas por um período determinado.

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de Araucária, o

Fundo  Rotativo  nos  Estabelecimentos  de  Ensino  da  Rede

Municipal de Educação pelo período de quatro anos a contar

da data de sua publicação.

Sendo  a  lei  2.555/2013  temporária,  com  o  passar  dos  quatro  anos
estabelecidos no art. 1º, ocorreu a autorrevogabilidade. 

Câmara Municipal de Araucária, 02 de Maio de 2022.

Sebastião Valter Fernandes                                     Ben Hur de Oliveira             

                             Vereador                                                             Vereador   

             Irineu Cantador                                               Pedro Ferreira de Lima     

                             Vereador                                                             Vereador   
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        Eduardo Castilhos                                               Fabio Almeida Pavoni       

                             Vereador                                                             Vereador   

Ricardo Teixeira

Vereador                                               
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                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Os vereadores Sebastião Valter Fernandes, Ben Hur de Oliveira, Pedro Ferreira de

Lima,  Eduardo  Castilhos  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferidas  pela  Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresentam a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 118/2022

Dispõe  sobre  a  implantação  do  Programa  Fundo
Rotativo para Unidades Básicas de Saúde (UBS’s) e
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de Araucária.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a criar o Programa Fundo Rotativo
da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  instrumento  que  viabiliza  o  repasse  mensal  de
recursos  financeiros  as  Unidades  Básicas  de  Saúde  (UBS)  e  Unidade  de  Pronto
Atendimento (UPA) de Araucária. 

§ 1º A gestão do Programa Fundo Rotativo nas Unidades Básicas de Saúde
(UBS)  e  Unidade  de  Pronto  Atendimento  (UPA) caberá  ao  Coordenador  dos
Estabelecimentos.

§ 2º Compete à Secretaria Municipal da Saúde e Secretaria Municipal de
Finanças a fiscalização da aplicação dos recursos do Programa Fundo Rotativo das
Unidades Básicas de Saúde (UBS)  e Unidade de Pronto Atendimento (UPA).

Art. 2º A receita do Fundo Rotativo da Secretaria Municipal de Saúde será
composta pelas transferências de recursos do orçamento do Município  destinada às
despesas das respectivas unidades.

Art.  3º  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  Programa  Fundo
Rotativo serão disponibilizados por meio de Cotas denominadas: 

I - Cota Normal Consumo – para realização de despesas com Material de
Consumo.

II - Cota Normal Serviço – para realização de despesas com Prestação de
Serviços. 

III  -  Cota  Extra  –  com  destinação  exclusiva  para  o  atendimento  das
solicitações, cujas despesas não possam ser efetivadas por meio da Cota Normal;

Art. 4ª É vedado: 
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I - A realização de qualquer despesa de pessoal;

II  -  A realização de qualquer  despesa referente à execução de obras de
ampliação de próprios municipais.

Paragrafo Único: Todas as despesas executadas com recursos do Programa
Fundo  Rotativo  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  deverão  obedecer  à  legislação
vigente  que  regulamenta  a  gestão  e  o  gasto  dos  recursos  públicos,  e  as  que
regulamentam as contratações e aquisições públicas.

Art. 5ª O repasse das cotas serão feitas da seguinte forma:

I - Cota Normal Consumo: 10 (dez) parcelas liberadas durante o exercício, a
partir do mês de Fevereiro até o mês de Novembro.

II - Cota Normal Serviço: 4 (quatro) parcelas liberadas durante o exercício,
nos meses de fevereiro, maio, agosto e outubro.

III - Cota Extra: quando autorizada será paga em parcela única.  

Art.  6º  Os  Coordenadores  das  Unidades  Básicas  de  Saúde  (UBS)   e
Unidade de Pronto Atendimento (UPA) deverão, obrigatoriamente verificar a situação
cadastral das empresas a serem orçadas, consultando Certidões Negativas de Débitos
nas esferas Municipal, Estadual e Federal da empresa vencedora, além de consultar na
Receita  Estadual  a  descrição  da  atividade  para  verificar  se  a  empresa  pode
comercializar o material ou prestar o serviço em pauta. 

Art. 7º Caberá a Secretaria Municipal de  Saúde - SMSA mediante Decreto
estabelecer os critérios para distribuição dos recursos do Programa Fundo Rotativo para
cada Unidade Básica de Saúde (UBS) e para a Unidade de Pronto Atendimento (UPA)

Art.  8º Os  recursos  do  Programa  Fundo  Rotativo  serão  mantidos  em
depósito em instituição financeira oficial, a ser indicada pelo Município e em conta única
e especial, sendo o resultado de suas aplicações financeiras revertido como receita da
própria Secretaria Municipal de Saúde.

§ 1º A conta bancária do Programa Fundo Rotativo das Unidades Básicas de
Saúde  (UBS)  e  Unidade  de  Pronto  Atendimento  (UPA) será  movimentada  pelo
Coordenador  responsável  pela  unidade  preferencialmente  por  meio  de  Eletrônico
ofertado pelo sistema bancário e/ou outro instrumento da mesma natureza se definido
por Decreto.

§ 2º Todos os pagamentos deverão ser feitos mediante o fornecimento de
documento legal – nota fiscal.

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 06/05/2022 as 14:20:33.
Assinado por Ben Hur Custodio De Oliveira, Vereador em 06/05/2022 as 16:02:21.
Assinado por Pedro Ferreira De Lima, VEREADOR em 06/05/2022 as 16:20:34.
Assinado por Eduardo Rodrigo De Castilhos, vereador em 09/05/2022 as 10:02:56.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelos signatários acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=115819&c=6O7B6M.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Art.  9º Para  a  utilização  dos  recursos  do  Fundo  Rotativo  da  Secretaria
Municipal de Saúde, o Coordenador da Unidade Básica de Saúde (UBS) e Unidade de
Pronto Atendimento (UPA)  deverá atender plenamente tanto as disposições desta Lei
quando as normas de sua regulamentação, priorizando sempre o atendimento e o bem
estar das pessoas atendidas.

Art. 10. A Prestação de Contas do Fundo Rotativo será realizada através da
Secretaria Municipal de Saúde por meio de Controle Interno, que prestará contas da
utilização dos recursos de cada exercício, na forma e nos prazos legais.

Parágrafo  único.  A prestação  de  contas  do  Fundo  Rotativo  deverá  ser
encaminhada até 31 de janeiro do ano subsequente, para a Secretaria Municipal de
Saúde.

Art.  11. A cada ano de execução do Programa Fundo Rotativo,  o  prazo
máximo para utilização dos recursos repassados será 15 de dezembro, sendo que saldo
bancário  remanescente  após  esta  data  será  revertido  à  conta  Fundo  Rotativo  -
Secretaria Municipal de Saúde.

Paragrafo  Único:  A prestação de contas  que não atender  as  disposições
contidas  nesta  Lei  implica  na  responsabilização  administrativa  do  Coordenador
responsável pela Unidade de Saúde.

Art. 12. Esta lei será regulamentada por Decreto do Executivo Municipal, que
disporá sobre a forma de execução do Programa.

Art. 13.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

O  objetivo  do  fundo  rotativo  é  eliminar  a  burocracia  dando  aos
Coordenadores  das  Unidades  Básicas  de  Saúde  (UBS)  e  Unidade  de  Pronto
Atendimento (UPA), mais autonomia e rapidez na compra básicas   como por exemplo
na  aquisição  de  materiais  (limpeza,  expediente,  gás,  lâmpadas,  entre  outros),  na
execução de pequenos reparos (troca de vidros, limpeza de caixa d’água,  entre outros).

Com a diminuição da burocracia,  o Coordenador de cada UBS e do UPA
poderá  dar  preferência  aos  micro  e  pequenos  empresários  do  bairro  apoiando  o
desenvolvimento de sua região. Isso faz com que o dinheiro circule dentro do próprio
bairro  e  ajude  a  estabelecer  um  comércio  mais  justo,  criando  mais  empregos  e
melhorando a distribuição de renda na região. 

Ante  o  exposto,  pede  o  recebimento  da  presente  proposição  que,  após
análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano
Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação
deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 06 de Maio de 2022.

                                                       
                      Assinado Digitalmente                                                           Assinado Digitalmente      

Sebastião Valter Fernandes                                     Ben Hur de Oliveira             

                          Vereador                                                             Vereador   

      Assinado Digitalmente                                                               Assinado Digitalmente

  Pedro Ferreira de Lima                                             Eduardo Castilhos  

                       Vereador                                                                     Vereador     
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O vereador EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS,  no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de

Leis, apresenta a seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 119/2022

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  conceder  isenção  do

Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano  (IPTU),  sobre

imóvel  integrante  do  patrimônio  de  portadores  de

Neoplasia Maligna (Câncer) ou seus dependentes e dá

outras providências.

Art.  1º  Autoriza  o  Poder  Executivo  a  conceder  isenção  do  pagamento  do  Imposto

Predial e Territorial Urbano (IPTU) de imóvel que seja de propriedade do contribuinte,

cônjuge e/ou filhos dos mesmos que comprovadamente sejam portadores de Neoplasia

Maligna (Câncer).

Parágrafo Único - A isenção de que trata o  caput será concedida somente para um

único imóvel do qual o portador da doença seja proprietário/dependente ou responsável

pelo recolhimento dos tributos municipais e que seja utilizado exclusivamente como sua

residência e de sua família,  independente do tamanho do referido imóvel.

Art.  2º O  requerimento  de  isenção,  assinado  pelo  requerente  ou  por  procurador

devidamente constituído, deverá ser apresentado junto à Secretaria de Finanças, no

setor de IPTU, acompanhado de:

I – Documento comprovando a propriedade ou a posse do imóvel, qual seja:

a) matrícula atualizada do imóvel, ou,

b) certidão dos registros imobiliários, ou,

c) contrato de compra e venda registrado, ou,

d) título de posse.
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II - Quando o imóvel for alugado, contrato de locação no qual conste o requerente como

principal locatário;

III - documento de identificação do requerente (Cédula de Registro de Identidade (RG)

e/ou Carteira  de Trabalho e Previdência Social  (CTPS) e,  quando o dependente do

proprietário for o portador da doença, juntar documento hábil a fim de se comprovar o

vínculo de dependência (cópia da certidão de nascimento/casamento);

IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF);

V - Atestado médico fornecido pelo médico que acompanha o tratamento, contendo:

a) Diagnóstico expressivo da doença (anatomopatológico);

b) Estágio clínico atual;

c) Classificação Internacional da Doença (CID);

d)  Carimbo  que  identifique  o  nome  e  número  de  registro  do  médico  no  Conselho

Regional de Medicina (CRM).

Art.  3º  A isenção  do  Imposto  Predial  e  Territorial  Urbano  (IPTU),  não  desobriga  o

contribuinte do pagamento das taxas.

Art. 4º Os benefícios de que tratam a presente lei, quando concedidos, serão válidos por

1  (um)  ano,  e  após,  deverá  ser  novamente  requerido,  nas  mesmas  condições  já

especificadas, para um novo período de 1 (um) ano e cessará quando deixar de ser

requerido.

Art. 5º  A concessão de isenção de que trata esta lei  tem caráter pessoal, não gera

direito  adquirido  e  será  anulada,  observando  o  devido  processo  legal,  caso  fique

evidenciado que o munícipe beneficiado não preenchia,  ou deixou de preencher,  os

requisitos legalmente exigidos

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 02 de maio de 2022.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                     
Vereador                                                         
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei  autoriza o Poder Executivo a  conceder a isenção do

IPTU  (Imposto  sobre  a  Propriedade  Predial  e  Territorial  Urbana),  imposto  de

competência municipal, aos pacientes oncológicos. Sabemos que o IPTU possui custo

elevado, e o Município deve, por intermédio de seus legisladores, demonstrar a devida

preocupação com os munícipes que são acometidos  pela doença  Neoplasia Maligna

(Câncer).

O tratamento da referida doença, infelizmente é custeado em grande parte pela

renda do paciente, o que prejudica a manutenção econômica e a subsistência de todo o

grupo familiar. Devido a estas condições peculiares e, igualmente, pelas dificuldades

financeiras que estes pacientes precisam enfrentar junto ao tratamento, o pagamento do

IPTU  configura  mais  uma  preocupação  para  o  paciente  oncológico,  que  já  sofre

demasiadamente  com a  doença,   vez  que,  não  efetuando  o  pagamento  do  tributo,

convive também com a possibilidade da perda de seu imóvel diante de um processo

judicial. 

A título de conhecimento, segue abaixo alguns Municípios que já criaram esse

direito para o paciente com câncer e portadores de outras doenças graves: 

• Teresina, no Piauí, que a partir da Lei Complementar nº 3.606, de 29/12/2006 (art.41,

inciso V) isenta do IPTU as pessoas acometidas de câncer e Aids;

• Estância Velha, no Rio Grande do Sul, que a partir da Lei nº 1.641/2010 isenta do IPTU

os portadores de HIV e câncer; 

• Campos do Jordão, em São Paulo, que a partir da Lei nº 3.426, de 19/4/2011 isenta do

IPTU pessoas com câncer, Aids e insuficiência renal crônica. 

Ademais,  o  STF  reconheceu  a  competência  concorrente  entre  Executivo  e

Legislativo para a iniciativa legislativa de leis que versem sobre matéria tributária, ainda

que conceda benefício  fiscal  e  haja eventual  repercussão em matéria  orçamentária.

Segue para conhecimento trecho do ARE 1236918 – STF:
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  LEI COMPLEMENTAR Nº 573,�

DE  21  DE  SETEMBRO  DE  2018,  DO  MUNICÍPIO  DE  SÃO  JOSÉ  DO  RIO
PRETO  QUE  'ESTENDE  O  BENEFÍCIO  DE  ISENÇÃO  DE  IPTU  PARA OS
CASOS EM QUE O CÔNJUGE,  DEPENDENTE LEGAL,  ASCENDENTE OU
DESCENDENTE  EM  LINHA RETA DE  PRIMEIRO  GRAU  ENCONTREM-SE
ACOMETIDOS  POR  CÂNCER,  ALZHEIMER,  PARKINSON,  ESCLEROSE
MÚLTIPLA OU  ESCLEROSE  LATERAL AMIOTRÓFICA,  E  DOMICILIE  COM
POSSUIDOR DE UM ÚNICO IMÓVEL,  DESTINADO A SUA MORADIA, COM
RENDA FAMILIAR DE ATÉ 03 (TRÊS) SALÁRIOS MÍNIMOS' - COMPETÊNCIA
LEGISLATIVA  CONCORRENTE -  TEMA  682  DA  REPERCUSSÃO  GERAL
( ARE nº 743.480 RG/MG) - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
ISONOMIA TRIBUTÁRIA E DA CAPACIDADE CONTRIBUTIVA - REFLEXOS
NO  ORÇAMENTO  DO  MUNICÍPIO  -  IRRELEVÂNCIA  AÇÃO  JULGADA�

IMPROCEDENTE . � Nada impede que o legislador adote critério relacionado�

a aspectos pessoais do contribuinte para fins de isenção, ainda que se trate
de  imposto  real,  na  medida  em  que  a  faculdade  de  isentar  decorre  de
decisão  política  do  ente  tributante  para  atender  objetivos
constitucionalmente  consagrados,  encontrando  fundamento  na  falta  de
capacidade  econômica  do  beneficiário .  Atos  normativos  que  concedem� �

benefícios fiscais não podem ser enquadrados entre as leis orçamentárias a que
se  refere o  artigo 165 da Carta  da Republica,  ainda  que  acarretem inegável
diminuição de receita . �

(STF  -  ARE:  1236918  SP  -  Relator:  Min.  ROBERTO  BARROSO,  Data  de
Julgamento: 29/11/2019, Data de Publicação: DJe-264 04/12/2019).

Ante  o  exposto,  pedimos  o  recebimento  do  presente  Projeto  de  Lei  e,  após

análise das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetido ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Câmara Municipal de Araucária, 02 de maio de 2022.

(ASSINADO DIGITALMENTE)

Eduardo Rodrigo de Castilhos                                                     
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas

pela  Lei  Orgânica  de  Araucária/PR  e  pelo  Regimento  Interno  desta  Casa  de  Leis,

apresenta a seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 125/2022

Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a

instituir  o  Programa  Veterinário  Mirim  no

âmbito do Município de Araucária.

Art.  1º Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  Municipal  instituir  nas  Escolas

Públicas Municipais o Programa Veterinário Mirim, o qual poderá, também, ser efetivado

por  meio  de  parcerias  com ONGs de  Defesa  dos  direitos  dos  animais,  do  Conselho

Municipal  de  Proteção  e  Defesa  do  Bem-Estar  Animal,  universidades  públicas  e

particulares e empresas públicas ou privadas.

Parágrafo único. O Programa Veterinário Mirim será aplicado anualmente com

alunos do 5º ano da rede pública municipal, tendo por objetivo o trabalho de educação

com  crianças  sobre  guarda  responsável,  bem-estar,  zoonoses  e  adoção  do  animal,

através de palestras,  práticas e orientações por  médicos veterinários e estudantes do

curso de medicina veterinária.

Art. 2º As normas regulamentares pertinentes ao respectivo Programa serão

elaboradas pelas Secretarias de Educação, Saúde e Secretaria Municipal do Ambiente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Assinado por Sebastiao Valter Fernandes, Vereador em 06/05/2022 as 14:26:31.
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ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir  o Programa Veterinário

Mirim, a ser realizado anualmente, buscando despertar nos alunos o senso crítico quanto

as  questões  voltadas  a  prevenção  de  zoonoses,  promoção  de  bem-estar  animal,

orientação  na  guarda  responsável  e  adoção  de  animais  domésticos  de  companhia,

tornando-os multiplicadores do conhecimento adquirido com o Projeto. 

Em nossa cidade há uma grande concentração de cães vagando pelas ruas, e

por isso é necessária a conscientização da população acerca dos direitos dos animais

como  forma  de  redução  de  crimes  ambientais,  reprodução  indesejada,  riscos  de

mordeduras, acidentes de trânsito, entre outros. A grande maioria destes animais possui

responsável,  e  estes  precisam  ter  consciência  de  sua  responsabilidade  com  estes

animais.

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após análise

das Comissões Técnicas deste Poder Legislativo, seja submetida ao soberano Plenário,

onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que obtenhamos a aprovação

deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 06 de Maio de 2022.

Assinado Digitalmente

Sebastião Valter Fernandes
Vereador                                                            
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.Assinado 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA 
ESTADO DO PARANÁ 

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto 
 

 
 

O Vereador Celso Nicácio da Silva no uso de suas atribuições legais, no uso de  
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento 
Interno desta Casa de Leis, apresentam a seguinte proposição: 

 
 

PROJETO DE LEI Nº 126/2022 

 

 

“Autoriza a Prefeitura de Araucária a executar a 
implantação de remanso (recuo) exclusivo em frente aos 
comércios nas vias públicas do Município de Araucária.” 

 
Art. 1º Autoriza a implantação de remanso(recuo) exclusivo em frente aos 

comércios nas vias públicas em regiões de grande fluxo do Município de Araucária. 

 
 

§ 1°. O estabelecimento deverá possuir alvará de localização e funcionamento 
comercial vigente. 

 

§ 2° A área de utilização do remanso (recuo) não poderá exceder a área total da 
loja. 

 

Art. 2º O projeto de utilização do recuo  deverá ser submetido à apreciação da 
Secretaria Municipal do Urbanismo, para análise e aprovação.  

 
Art. 3º É de responsabilidade do Município as demarcações conhecida como 

“fachada ativa”, um fator de segurança relevante para os pedestres.  
 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Assinado por Celso Nicacio Da Silva, Vereador em 16/05/2022 as 12:14:49.
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.Assinado 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

A solicitação visa atender os comerciantes e moradores do local, que necessitam  
da implantação do referido remanso, tendo em vista o fluxo intenso de veículos. A adoção do 
remanso atenderia à necessidade de área de estacionamento para clientes, amenizando o  
comprometimento do referido estabelecimento comercial, já que os mesmos pagam 
impostos e necessitam deste espaço para a comodidade de seus clientes. 

Assim solicitamos a implantação de um remanso para veículos permitindo o 
embarque/desembarque de passageiros. 

Implantando o remanso (recuo) também trará mais segurança: garantir calçadas, 
caminhos e travessias projetados e implantados de forma a não causar riscos de 
acidentes, minimizando-se as interferências decorrentes da instalação do mobiliário e  
equipamentos urbanos, edificações, vegetação, sinalização, publicidade, tráfego de 
veículos e realização de obras, entre outros; 

 
Por estas razões, sendo assim, diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares 

para a aprovação deste projeto. 

 
 
 

Araucária, 13 de Maio de 2022. 
 
 
 

Celso Nicácio da Silva 
Vereador 

 

Assinado por Celso Nicacio Da Silva, Vereador em 16/05/2022 as 12:14:49.

Documento de 2 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=116991&c=7LJQ80.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
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Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

O Vereador Ben Hur Custódio de Oliveira no uso de suas atribuições legais,

conferida  pela Lei  Orgânica do Município  de Araucária  em seu art.  40  §1º,  alínea  a,

propõe:

PROJETO DE LEI Nº 127/2022

Autoriza o Poder Executivo a instalar nas Unidades Básicas de

Saúde  –  UBS’s  informativos  a  respeito  dos  atendimentos

realizados nas referidas unidades, e dá outras providências. 

Art.  1º Autoriza  o  Poder  Executivo  a  afixar  cartazes  contendo  avisos  e

explicações acerca dos atendimentos realizados nas UBS – Unidades Básicas de Saúde.

Parágrafo único. Deverá ficar explícito nos cartazes e/ou avisos o que poderá

ser atendido ou não.

Art. 2º Essa lei entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Araucária, 04 de maio de 2022.

      (  assinado eletronicamente)                                                                    

Ben Hur Custódio de Oliveira                                               

       Vereador                                                                       
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

JUSTIFICATIVA

As Unidades Básicas de Saúde de nossa cidade hoje, podem realizar diversos

atendimentos chamados não emergenciais. Contudo, em muitas situações, a população

não  sabe  quando  procurar  uma  unidade  básica,  por  falta  de  informações  sobre  os

atendimentos realizados nesses locais. 

Por  exemplo,  as  UBS’s hoje,  estão aptas  a  realizar  atendimentos de baixa

complexidade,  principalmente  quando  o  assunto  envolve  crianças.  Muitas  vezes,  o

atendimento  é  redirecionado  ao  Pronto  Atendimento  Infantil,  quando  poderia

perfeitamente ser resolvido na UBS mais próxima do local de residência daquele que está

precisando do atendimento.

O objetivo do presente projeto é dar mais agilidade aos atendimentos de baixa

complexidade, desafogando desta forma o Pronto Atendimento Infantil,  e esclarecer a

população quanto ao que é atendido na UBS.

Por estas razões, solicito apoio ao Douto Plenário para aprovação do presente.

Câmara Municipal de Araucária, 04 de maio de 2022.

   (  assinado eletronicamente)                                                                   

Ben Hur Custódio de Oliveira                                               

    Vereador                                                                       
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N  ° 60/2022  

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 98
de 2022, de iniciativa do Vereador Pedro Ferreira de Lima que “Institui
a SEMANA DA PUBLICIDADE SOBRE A PROTEÇÃO AOS ANIMAIS
no âmbito do Município de Araucária e dá outras providências.”

Relator: Pedro Ferreira de Lima

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n° 98 de 2022, do

Vereador Pedro Ferreira de Lima,  que Institui a SEMANA DA PUBLICIDADE SOBRE A

PROTEÇÃO  AOS  ANIMAIS  no  âmbito  do  Município  de  Araucária  e  dá  outras

providências.

Justifica, o Senhor Vereador que - “A proposição, tem a sua finalidade essencial de

informar todo os métodos de proteção aos animais, que a população pode utilizar em

nosso município, como também, informar a população sobre o que fazer quando souber

de alguma conduta de maus-tratos cometidos contra qualquer tipo de animal. Desta forma

o poder público deve conscientizar a população onde e como fazer a denúncia, pois a

conduta delitiva é legitimada pelo art. 32, da Lei Federal nº. 9.605 de 1998 (Lei de Crimes

Ambientais) e art. 319 do Código Penal. Temos obrigação de denunciar maus-tratos aos

animais, por este motivo a população pode entrar em contato com a Secretaria do Meio

Ambiente do Município de Araucária para realizar a denúncia e até mesmo pode fazê-la

de forma anônima, como também, realizar a denúncia à polícia civil. O que falta para a

população é ter o conhecimento sobre lugares e como fazer a denúncia. É necessário

também  a  concientização  sobre  algumas  doenças  as  quais  a  população  não  tem

conhecimento, assim como também, sobre alguns serviços prestados, visto que muitas

vezes deixa de ser utilizado por não terem conhecimento” ” 

É o breve relatório.
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

II – ANÁLISE

 Compete  a  Comissão  de Finanças  e  Orçamento analisar  matérias  tributárias,

abertura  de  crédito  adicional,  os  projetos  do  Plano  Plurianal,  da  Lei  das  Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento Interno

da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52 Compete

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos
e financeiros, especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município,
ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b) os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias,  Projeto  de  Orçamento  Anual  e  a  Prestação  de
Contas do Executivo e da Mesa da Câmara;”

Tendo em vista o art. 10, II, da L.O.M.A, que estabelece competências sobre, nos

ensina, conforme a seguir, 

“Art.  10 Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre matéria  da
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,
especialmente sobre:

II – orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares;”

Ainda temos que Segundo o artigo 40, §1º, “a”, da Lei Orgânica do município de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria do Vereador, conforme artigo abaixo:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Portanto, no que cabe a Comissão de Finanças e Orçamento examinar, somos

favoráveis ao Projeto de Lei nº 98/2022.
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

III – VOTO

Diante  das  razões  apresentadas  acima,  não  foi  encontrado  impedimentos  que

limitem sua tramitação, Desta forma, no que cabe a Comissão de Finanças e Orçamento

analisar SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual

deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido a deliberação plenária para

apreciação, conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 26 de maio de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – CFO
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DO PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA CFO SOBRE O
PROJETO 98 DE 2022

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Ben Hur

Ricardo Teixeira 
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ESTADO DO PARANÁ

            Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PARECER Nº 2  5  /2022  

Da Comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre o

Projeto  de  Lei  n°66/2022 de  autoria  do  vereador

Sebastião Valter Fernandes, que “Declara de Utilidade

Pública a Associação de Pais, Mestres e Funcionários

(APMF)  do  Colégio  Estadual  Guajuvira,  conforme

especifica”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 66/2022 de autoria do Vereador Valter Fernandes,

que “Declara de Utilidade Pública a Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF)

do Colégio Estadual Guajuvira, conforme especifica”.

Justifica o Vereador  Sebastião Valter Fernandes que  a proposta constitui  um

reconhecimento a esta entidade pelos relevantes serviços prestados aos munícipes. Esta

é, de acordo com o próprio estatuto da entidade, “uma pessoa jurídica de direito privado,

sob  a  forma  de  associação  civil,  é  um  órgão  de  representação  dos  Pais,  Mestres  e

Funcionários da Instituição de Ensino, não tendo caráter político-partidário, religioso, racial

e nem fins lucrativos, não sendo remunerados os seus dirigentes e conselheiros.” 

O Vereador ressalta que “A Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF)

do Colégio Estadual Guajuvira já realiza diversos trabalhos nesta cidade, promovendo a

educação e a interação de pais e responsáveis com a comunidade escolar, portanto, foi

solicitado que a mesma seja declarada neste município. Pois assim permitirá que essa

entidade  assegure  a  continuidade  de  suas  ações,  com  mais  respaldo,  possibilitando

inclusive o acesso a convênios e parcerias com outras entidades e instituições.”

Assinado por Vilson Cordeiro, Vereador Relator em 25/05/2022 as 09:12:07.
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            Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Compete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria que

diga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social.

Art. 52° Compete

(…)

III  - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que diga

respeito ao ensino,  ao patrimônio histórico  e cultural,  à  ciência,  às

artes e à assistência social; 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo,  a  Constituição Federal  em seu artigo 30,  I  e  a  Lei  Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre

matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;
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Desse  modo,  analisando  a  matéria  tratada,  não  vislumbra-se  óbice  para  o

prosseguimento da propositura, sendo uma matéria que merece prosperar devido a sua

relevância, e ser efetivada para o bem comum da sociedade, visando sempre a busca do

interesse público. 

III – VOTO

Diante  do  exposto  e  no  que  se  verificou,  no  que  compete  à  Comissão  de

Educação e Bem-estar Social, não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei n°

66/2022  desde  modo,  SOU  FAVORÁVEL  AO  PROSSEGUIMENTO  DO  PRESENTE

PROJETO DE LEI e solícito aos demais vereadores que compõe essa comissão a votarem

favoravelmente a esse Projeto de Lei.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 25 de Maio de 2022.

Vilson Cordeiro

Vereador Relator – CEBES

(Assinado eletronicamente)
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PARECER N° 20, 2022

Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre

o  Projeto  de  Lei  n°  92  de  2022,  de  iniciativa  do

Verador  Vagner  Chefer,  que  autoriza  o  Poder

Executivo  Municipal  a  criar  O  SERVIÇO  DE

PLANEJAMENTO FAMILIAR para atender as famílias

de baixa a renda e a todas as pessoas e casais do

Município de Araucária que desejarem planejar suas

famílias, e dá outras providências 

Relator: RICARDO TEIXEIRA

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n° 92 de

2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Vagner  Chefer,  que  autoriza  o  Poder  Executivo

Municipal  a  criar  O SERVIÇO DE PLANEJAMENTO FAMILIAR para  atender  as

famílias de baixa a renda e a todas as pessoas e casais do Município de Araucária

que desejarem planejar suas famílias, e dá outras providências. 

Justifica  a  Senhor  Vereador  Vagner  Chefer  que  através  das  Secretarias

Municipais de Saúde e Assistência Social será criado no Município de Araucária o

SERVIÇO  DE  PLANEJAMENTO  FAMILIAR,  destinado  a  prestar  assistência

educacional às pessoas e casais que desejarem planejar suas famílias. 

O  serviço  irá  prestar  aos  casais  e  pessoas  em  idade  fértil,  amplos

esclarecimentos  sobre  Planejamento  Familiar,  diretamente  ou  através  de  cursos

ministrados por técnicos especializados – médicos, psicólogos, assistentes sociais,

enfermeiros, sobre os meios de concepção e anticoncepção existentes,  naturais,

físicos, químicos, cirúrgicos, bem como as vantagens e desvantagens de cada um. 
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II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social,  matéria que diz a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

IV  -  à  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar  Social,

matéria que diga respeito ao ensino, ao

patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Educação e Bem-Estar

Social examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 92/2022.
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III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-

Estar Social analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 25 de maio de 2022.

 

VEREADOR

ASSINATURA
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PARECER Nº   26  /2022  

Da comissão de Educação e Bem-estar Social, sobre o

Projeto  de  Lei  n°107/2022  de  autoria  do  vereador

Ricardo Teixeira, que  “  Autoriza o Executivo Municipal a  

criar  o  Programa  Auxilio  Esperança,  destinado  a

beneficiar  órfãos  e  órfãs,  de  mães  ou  responsáveis

legais vítimas de feminicídio conforme especifica”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 107/2022 de autoria do vereador Ricardo Teixeira,

que “Autoriza o Executivo Municipal a criar o Programa Auxilio Esperança, destinado a

beneficiar órfãos e órfãs, de mães ou responsáveis legais vítimas de feminicídio conforme

especifica” 

Justifica o Vereador Ricardo Teixeira que A proposta do presente projeto de Lei

tem o  objetivo  em proteger  os  órfãos  cujo  mãe  ou  responsável  tenha  sido  vítima  de

feminicídio, a cada dia cresce o número de mortes de mulheres vítimas desta fatalidade.

O Vereador  ressalta  “O auxílio  vem para  suprir  as despesas com os órfãos

independente da realidade financeira de quem se dispõem a cuidar e buscar a guarda legal

sendo de responsabilidade o gerenciamento dos valores que será concedido”

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL

Compete a Comissão de Educação e Bem-estar Social, analisar a matéria que

diga  a  respeito ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

assistência social.
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Art. 52° Compete

(…)

III  - à Comissão de Educação e Bem-Estar Social, matéria que diga

respeito ao ensino,  ao patrimônio histórico  e cultural,  à  ciência,  às

artes e à assistência social; 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo,  a  Constituição Federal  em seu artigo 30,  I  e  a  Lei  Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar sobre

matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a competência

de autoria de Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, b da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Desse  modo,  analisando  a  matéria  tratada,  não  vislumbra-se  óbice  para  o

prosseguimento da propositura, sendo uma matéria que merece prosperar devido a sua

relevância, e ser efetivada para o bem comum da sociedade, visando sempre a busca do

interesse público. 
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III – VOTO

Diante  do  exposto  e  no  que  se  verificou,  no  que  compete  à  Comissão  de

Educação e Bem-estar Social, não vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei

n°,  107/2022 desde modo,  SOU FAVORÁVEL AO PROSSEGUIMENTO DO PRESENTE

PROJETO DE LEI e solícito aos demais vereadores que compõe essa comissão a votarem

favoravelmente a esse Projeto de Lei.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 27 de Maio de 2022.

Vilson Cordeiro

Vereador Relator – CEBES

(Assinado eletronicamente)
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Processo Legislativo Nº 696/2022

Projeto de Lei Nº 99/2022

Ementa: “DISPÕE QUE TODOS OS PET SHOPS, CLINICAS VETERINÁRIAS E
ESTABELECIMENTOS  DO  RAMO,  NO  MUNICÍPIO  DE  ARAUCÁRIA  DEVEM
AFIXAR CARTAZ QUE FACILITE E INCENTIVE A ADOÇÃO DE ANIMAIS, E O
AFIXAMENTO  DE  CARTAZ  PARA  A  PROCURA  DE  ANIMAIS  PERDIDOS
QUANDO SOLICITADO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.
Iniciativa: VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMA

PARECER CJR Nº 136/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 99/2022,
de iniciativa do Vereador Pedro Ferreira de Lima, onde traz em sua ementa que
DISPÕE QUE TODOS OS PET SHOPS, CLINICAS VETERINÁRIAS E ESTABE-
LECIMENTOS  DO RAMO,  NO MUNICÍPIO  DE  ARAUCÁRIA  DEVEM AFIXAR
CARTAZ QUE FACILITE E INCENTIVE A ADOÇÃO DE ANIMAIS, E O AFIXA-
MENTO DE CARTAZ PARA A PROCURA DE ANIMAIS PERDIDOS QUANDO
SOLICITADO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Em sua justificativa, o Vereador Pedrinho da Gazeta argumenta que “o
projeto de lei vem com a intenção de conscientizar a população sobre a quantida-
de de animais que estão sendo abandonados e que precisam de um lar”. 

Justifica ainda o nobre Edil que “a outra finalidade é fazer com que mais
pessoas tenham conhecimento de como denunciar a prática do crime de maus tra-
tos, informando que poderá ocorrer de maneira anônima”.

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”
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Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

A Constituição Federal apregoa em seu art. 225, §1°, inciso VII, que
todos  têm  direito  ao  meio  ambiente  ecologicamente  equilibrado,  incluindo  a
proteção a fauna contra os atos de crueldade: 

“Art.  225  Todos  têm  direito  ao  meio  ambiente
ecologicamente  equilibrado,  bem  de  uso  comum  do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-

se  ao  Poder  Público e  à  coletividade  o  dever  de

defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras
gerações.

§  1º  Para  assegurar  a  efetividade  desse  direito,

incumbe ao Poder Público:

VII – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da
lei,  as  práticas  que  coloquem  em  risco  sua  função
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ecológica,  provoquem  a  extinção  de  espécies  ou
submetam os animais a crueldade.” (grifo nosso)

Adentrando na esfera de competência dos Municípios o art. 23, VII da
Constituição Federal do Brasil especifica os casos de competência concorrente:

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios:

VII –  preservar as florestas, a  fauna  e a flora;” (grifo
nosso)

Sob estas perspectivas, entendemos que a propositura em análise deve
ser  objeto  de  proposição  a  ser  apresentada  pelo  Poder  Executivo,  entretanto,
merece prosperar pois está revestida de boas intenções e é de relevante interesse
público.

Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a
consolidação  dos  atos  normativos  que  menciona,  recomendo  uma  emenda
modificativa ao presente Projeto de Lei.

Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça
a tramitação normal desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei  ora  apresentado,  com  a  ALTERAÇÃO da  proposição  pela  EMENDA
MODIFICATIVA em anexo a este parecer.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 26 de maio de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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PARECER  N°   137  /202  2   – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto
de Lei n°    100/2022  , de iniciativa do Excelentíssimo
Vereador  Pedro  Ferreira  de  Lima,  que  “Autoriza
criação  no  âmbito  da  Secretaria  Municipal  de
Educação  de  Araucária,  o  curso  pré-vestibular  e
preparatório para ingresso no ensino superior e dá
outras providências.”

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei  nº  100/2022,  que autoriza criação no âmbito  da
Secretaria Municipal de Educação de Araucária, o curso pré-vestibular e preparatório para
ingresso no ensino superior.

Justifica, o Exmo. Vereador, que “o curso pré-vestibular gratuito será a forma
mais  popular  de  suprir  as  deficiências  no  aprendizado  de  determinadas  matérias  e
preparar o candidato para a disputada concorrência, principalmente para os cursos mais
valorizados no mercado profissional.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a
análise de projetos de lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,
regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.
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Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “a” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Analisando a matéria ora apresentada, observa-se que o intuito do presente é
proporcionar aos estudantes uma oportunidade de obter uma vaga na universidade por
meio de curso preparatório pré-vestibular, dando uma maior oportunidade para que os
estudantes do município possam ingressar na faculdade, e almejar uma futura profissão.

Por fim, verifica-se que a proposição aqui  tratada encontra-se  concordância
com os demais aspectos legais exigidos e que competem à esta comissão, não tendo
impedimento para a regular tramitação da propositura.

V – VOTO

Portanto, com base no que verificou-se através do presente, no que compete à
Comissão de Justiça e Redação, não vislumbra-se óbice ao prosseguimento do Projeto
de Lei  de  nº  100/2022.  Assim,   SOMOS PELO    PROSSEGUIMENTO   DO REFERIDO  
PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido
a  deliberação  plenária  para  apreciação  conforme o  Regimento  Interno  desta  Câmara
Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros
das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 25 de maio de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CJR
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PARECER N°   140  /  2022  

Da comissão de justiça e redação sobre o  projeto de lei n°
111/2022,de iniciativa do Vereador Vagner José Chefer,  que
“Institui  o programa SELO AMIGOS DO PET do municio  de
Araucária e das outras providências.  ”  

 I – RELATÓRIO

A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei  n°  111 de  2022, de

autoria dos senhor Vereador Vagner José Chefer, que Institui o programa SELO AMIGOS

DO PET do municio de Araucária e das outras providências.

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “O presente projeto

de lei visa criar subsídios aos medicamentos de uso veterinário, para que a população

possa utilizá-lo e resguardar seus animais de doenças e epidemias, além de incrementar

a agricultura nacional. O programa de subsídios aos medicamentos para uso veterinário

se baseia no programa de sucesso, implementado pelo Governo Federal,  que criou a

Farmácia Popular  do  Brasil  para  ampliar  o  acesso dos cidadãos de baixa  renda aos

medicamentos destinados à saúde humana”.

Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e Redação.

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:
I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);
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Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;

A presente propositura obedece também a lei orgânica do Município de Araucária,

na qual traz expressamente a competência do município em dispor sobre o registro e a

captura de animais.

“Art.  6º  Ao Município  compete,  concorrentemente  com o  Estado e
com a União: 
(…) 
VII – dispor sobre o registro, vacinação e a captura de animais”
(grifamos) 

O referido projeto em análise trata-se de um desconto em produtos e serviços para

ajudar  os  donos  de  animais  e  os  protetores  em  medicamentos  e  atendimentos

veterinários, Contudo o primeiro direito que prevalecendo é o direito dos animais. 

Cumpre ressaltar que a presente proposição não atende as determinações da Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  deste  modo,  somos  pelo  seu

prosseguimento  da  propositura.  Deste  modo  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação

apresentará emenda. 
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III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos termos  do Art.  174  do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 26 de maio de 2022.

(assinado eletronicamente)
Ver. Pedro Ferreira de Lima

Presidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   111   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Aparecido Ramos

Ben Hur
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PARECER N°   138  /  2022  

Da comissão de justiça e redação sobre o  projeto de lei n°
123/2022,  de  iniciativa  do  vereador  Ricardo  Teixeira,  que
“Dispõe  sobre  vagas  para  motoristas  de  aplicativo  de
passageiros.”

 I – RELATÓRIO

A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei  n°  123 de  2022, de

autoria dos senhor vereador Ricardo Teixeira, que dispõe sobre vagas para motoristas de

aplicativo de passageiros. 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “O presente Projeto

de  Lei  tem como  objetivo  garantir  a  mobilidade  nas  principais  vias  centrais,  uso  de

aplicativo  de  passageiros  hoje  é  rotina  para  toda  população.  Com  o  aumento  do

desemprego, aumentou o número de profissionais que sustentam suas famílias com o

trabalho de motorista de apps”.

Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e Redação.

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:
I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
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Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Ainda, a Lei Orgânica Municipal de Araucária prevê em seu art. 5º a competência

do município no que tange a limitação e sinalização do trânsito. 

“Art. 5º Compete ao Município: 

XVII –  dispor  sobre  a  utilização  dos  logradouros  públicos  e,
especialmente, sobre: 

c) os limites e a sinalização das áreas de silêncio, de trânsito e de
tráfego, instituindo penalidades e prevendo arrecadação das multas,
especialmente por infrações ao trânsito urbano; 

De  mesmo  modo,  a Lei  Federal  nº  9.503/97  (Código  de  Trânsito  Brasileiro)

menciona a competência do município para a implantação do trânsito.

“Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos
Municípios, no âmbito de sua circunscrição: 

II – planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de
pedestres e de animais e promover o desenvolvimento, temporário ou
definitivo, da circulação, da segurança e das áreas de proteção de
ciclistas; 

III  –  implantar,  manter  e  operar  o  sistema  de  sinalização,  os
dispositivos e os equipamentos de controle viário;” 
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Cumpre  ressaltar  que  a  presente  proposição  atende  as  determinações  da  Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  deste  modo,  somos  pelo  seu

prosseguimento.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos termos  do Art.  174  do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 26 de maio de 2022.

(assinado eletronicamente)
Ver. Pedro Ferreira de Lima

Presidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   123   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Aparecido Ramos

Ben Hur
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PARECER   Nº 24  /2022   – CCSP  

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,  sobre  o
Projeto  de  Lei  n°    54  /2022  ,  de  iniciativa  do  Excelentíssimo
Vereador Sebastião Valter Fernandes, que “Cria o Programa da
Ronda  Preventiva  Escolar  (ROPE)  da  Guarda  Municipal  de
Araucária e da outras providências.”

I – RELATÓRIO

Trata-se do  Projeto de Lei nº 54/2022,  de iniciativa do Vereador  Sebastião

Valter Fernandes que “Cria o Programa da Ronda Preventiva Escolar (ROPE) da Guarda

Municipal de Araucária e da outras providências”.

Justifica  o  Exmo.  Vereador  que  “O  programa  Ronda  Preventiva  Escolar  –

ROPE,  garante  a  proteção  das  escolas  e  a  segurança  de  alunos,  professores  e

funcionários nas áreas internas e externas das unidades escolares. Em muitos casos, a

simples presença dos nossos vigilantes contribui para inibir ações criminosas em áreas

próximas das escolas”.

 Por  fim,  aduz  o  Edil  que  o  referido  programa “poderá  reduzir  drasticamente

diversas ocorrências que possam estar acontecendo nas escolas além de proporcionar

um monitoramento cotidiano para que possa se focar na prevenção à violência, dando um

ambiente mais seguro para alunos, professores, pais, demais profissionais da educação,

assim como toda a comunidade escolar”.

É o breve relatório.
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II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA

Insta  salientar  que  compete  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

matérias que dizem respeito à violação dos direitos humanos e matérias que se refiram ao

exercício dos direitos inerentes à Cidadania e Segurança Pública, conforme art. 52, inciso

V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, in verbis:

“Art. 52°. Compete

(…)

V - à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que diga
respeito à violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização e
acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção
dos  direitos  humanos,  colaboração  com órgãos  governamentais  e
com entidades não governamentais que atuem na defesa dos direitos
humanos,  da  mulher,  da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e
demais matérias que se refiram ao exercício dos direitos inerentes à
cidadania e segurança pública.

Logo, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Dispõe o art. 30°, inciso I, da Constituição Federal, posteriormente transcrito para

a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5º, inciso I, que compete ao Município legislar

sobre interesse local. Vejamos:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além do mais,  o  art.  40°,  §1°,  “a” da  Lei  Orgânica do Município de Araucária,

preconiza que os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”(…)
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O  direito  à  segurança  é  garantido  pelo  artigo  5º,  da  Constituição  Federal/88.

Vejamos: 

“Art.  5º  Todos  são  iguais  perante  a  lei,  sem  distinção  de  qualquer  natureza,

garantindo-se aos  brasileiros  e  aos  estrangeiros  residentes  no  País  a

inviolabilidade  do  direito  à  vida,  à  liberdade,  à  igualdade,  à  segurança e  à

propriedade, nos termos seguintes:” 

Outrossim,  o  art.  6º  do  mesmo diploma legal,  preconiza  que  a  segurança  e  a

proteção à infância são direitos sociais:

“Art. 6º  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a

moradia, o transporte, o lazer,  a segurança, a previdência social,  a proteção à

maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos  desamparados,  na  forma  desta

Constituição.” 

Logo, sendo a segurança e a proteção à infância direitos inerentes à dignidade do

ser  humano e  indispensáveis,  deve o Poder  Público  adotar  políticas  públicas  que se

façam necessárias para promover e garantir esses direitos positivados em nossa Carta

Magna.

Sabemos que, infelizmente, nossos estudantes ainda são afetados pela violência,

ameaça e insegurança nas escolas e, através do referido Projeto de Lei, será possível

garantir, por meio das rondas preventivas da Guarda Municipal, a proteção das escolas e

a segurança de alunos, professores e funcionários nas áreas internas e externas das

unidades escolares.

Portanto, no tocante à análise da Comissão de  Cidadania e Segurança Pública,

somos     favoráveis   ao trâmite regular do Projeto acima epigrafado.
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Diante de todo o exposto e com base no que se verificou através do presente, no

que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbice ao

prosseguimento do Projeto de Lei n°   54  /2022  . 

Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI,

ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem como,  submetido  a  deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Câmara Municipal de Araucária, 18 de maio de 2022.

(assinado eletronicamente)

EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS
Vereador Relator – CCSP
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